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Circular nº 12/2016 
Vitória, 03 de março de 2016 
   
 

 

Aos postos filiados ao Sindipostos 
 
 

 

Ref.: Preenchimento do Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras - RAPP. 
 
 
 

 

Prezados (as) Senhores (as), 

 

O período de entrega regular do Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP) vai de 1º de fevereiro à 31 de março. 
 

O preenchimento do RAPP é obrigatório para as pessoas físicas e jurídicas que exercem as 

atividades sujeitas à cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA. 

 

O IBAMA regulamentou vários aspectos do RAPP por meio da publicação da Instrução Normativa nº 

06/2014 no Diário Oficial da União de 26 de março. O documento explica como é possível obter 

informações sobre os dados que são solicitados em cada formulário eletrônico assim como quais 

formulários devem ser preenchidos para cada atividade potencialmente poluidora desenvolvida. 

Informa ainda a lista completa das atividades sujeitas ao relatório. 

 

A instrução normativa também formaliza os procedimentos de entrega e retificação do relatório, 

além de facilitar o preenchimento pelo usuário, inserindo-se no sistema as guias de preenchimento. 

Na parte superior de cada formulário do RAPP, foi disponibilizado link que dá acesso ao guia 

específico para o formulário. 

 

O preenchimento e entrega do RAPP deverá ser feito via internet, pelo endereço www.ibama.gov.br.  

 
Alertamos ainda, que o IBAMA vai intensificar a fiscalização do RAPP. A atenção redobrada visa 
justificar a cobrança da Taxa de Controle de Fiscalização Ambiental (TCFA), que foi reajustada de 
forma arbitrária e abusiva. 

Abaixo segue contato das nossas assessorias ambientais para orientação e orçamento de custo para 
envio do relatório. 

- MGA CONSULTORIA – Tel. (27) 99241-3340 ou (27) 3026-3706 – Sra. Graça Araújo/Alexandre  
- contato@mgaambiental.com   

- VILLA SODRÉ CONSULTORIA – Tel. (27) 99276.7372 – Sr. Emílio - emilio@villasodre.com.br   
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- META AMBIENTAL – Tel. (27) 3049.0249 ou (27)99949.1024 – Sra. Brendalee -
 metaambiental@metaambiental-es.com     
 
- SOLUÇÃO AMBIENTAL – Tel. (27) 3151.0492 ou (31) 3822.4012 – Sra. Bianca Drago ou 
Claudia  
 
- CONSULT SHS ENGENHARIA LTDA – Tel. (28) 99962-8263 / 99253-8364 / 99253-8347 –  Sra. 
Elaine / Sr. Gustavo - consultshsengenharia@hotmail.com     
 
- MARÉ AMBIENTAL CONSULTORIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS – Tel. (27) 3376-6116 / 98839-
3330 –  Sr. Helder Paixão - helder@mareambiental.com.br   

 

 

 

Atenciosamente, 

 

NEBELTO GARCIA 

Presidente. 


